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RESOLUÇÃO N° 063i01, de 29 de maio de 2001

EMENTA: Adita PaffigTafoÚnico ao Artigo 28 do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Sobra!.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, aprovou e eu, FRANCISCO
ADALDÉCIO UNHARES, Presidente, promulgo a seguinte Resolução.

Artigo 10 • Fica incluído o Parágrafo Único ao Artigo 28 do Regimento Interno da
Câmara, com a seguinte redação:

"Parágrafo Único: Ressalvados os casos de necessidade temporária de excepcional
interesse público as Sessões da Câmara serão realizadas e terão dias elou horários determinados
por Ato da Mesa Diretora, após consultar o Plenário". -

Artigo 2° • Esta Resolução entrará em vigor após a sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 29 de
maio de 2001.

Edmarl.


